
pREFETTURA Do MUNICÍpro ur ¡uurrltÍ

DECRETO N".3I.I74. DE 12 DEABRILDE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡U¡.IICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE s,Ã,o pAULo, No uso DE suAS ¡rzunutÇÖns LEcAIS
ESeEcIALMENTE AS eur LHE sÃo coNrBruDAS eELA LEI No 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021, ART.4". /

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA pn cRÉpno ADIcIoNAL SUPLEMENTAR poR

aNuleçAo oe ooreçÃo, IARA ATENDER DESIESA coM LocAÇÃo DE trrróvel DESTTNADo Ao
nepósno oe N¿oslllÁRlos Do cENTRo t"ocÍsuco, NecBssÁRto pARA ATENDIMENTo DAS
DEMANDAS DA LTNTDADE os csstÄo or noucaçÂo sEM rMpACTo NAS METAS coNTTDAS NA
LDO E PPA- PROCESSO PMJ SEI 315112022.

REF. solrcrrAÇÃo s33 - UNTDADE DE cESTÃo oø touceçÃo
PEDIDo RrQuIsIÇÃo 776,174 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo NO oRÇAMENTo Do vtuNtcÍplo, uv cRÉolro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL QUATROCENTOS REArS) NA(S)
noreçÃo1Õrs¡:

I 3.0 I . I 2.365.0 I 9 s.27 86 ¡puc¡cÃo INFANTIL I: EscoLA INovADoRA
3.3.90.39,00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pgssoA JURÍotce

OOOO PROPRIA

17.400,00

TOTAL....RS 17.400,00

ART, 2" - A coBERTURA Do cnÉotro DE euE TRATA o ART. l. r'AR-sE-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - aNur,açÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) DorAçÃo(ops) Do oRÇAMENTo
VIGENTEI

r 3.0 r. 1 2.365.0 1 9 5.27 89 ¡oucecÃo TNFANTIL II: EscoLA rNovADoRA
4.4.90.39.00 ourRos sERV TERcErRos-pEssoA ruRfolce

OOOO PROPRIA

RS 17.400.00

TOTAL....R$ t7.400,00 /

R$

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBLIcAÇÃ,o.
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Decreto

DO MUNICÍPIO UN JUNDIAÍ

3

ARANTES MACHADO

MLINICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIpIo DE JUNDIAI, Ao(s) DozE pr¿(s) no uÊs DO ANO DE DOIS MIL E VINTE B DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA I.]NIDADE DA CASA CIUL

Pâgna 2 de 2


